
NICIP4 <,, 
A'ktY vs
,..- <0

comssÃo -
I Li- DE LICITAÇÃO
I Le2 o:, 

_1. 

4edUABA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA 

Ru nca 

CEARN

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O ordenador de despesas da Secretaria de Assistência Social do 

Município de Aivaba, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Art. 49, 

caput da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Resolve REVOGAR a 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.04.08.001 - SAS, cujo 

objeto é aquisição de kit bebê, para questão de benefícios eventuais, junto a 

secretaria de Assistência Social do município de Aivaba, vem apresentar sua 

justificativa e recomendar a revogação do pregão em epígrafe, pelos motivos 

abaixo expostos: 

JUSTIFICATIVAS: 

A licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as 

exigências contidas nas lei 8.666/93 e 10.520/02, no tocante á modalidade de 

procedimento. 

No entanto, constatou-se a necessidade de modificação no que diz 

respeito às especificações dos produtos a serem licitados e exigências editalicias. 

Diante dos motivos elucidados, o prosseguimento da licitação torna-

se obstado dada a impossibilidade de retratação de qualquer falha que venha a 

ocorrer, em virtude da analise dos produtos ofertados e a sessão de fornecimento 

dos produtos e exigências do edital. 

Destarte, comprovadas as razões de interesse público, resta para 

administração à faculdade legal de cessar os efeitos do presente processo, 

valendo-se da prerrogativa do ato de revogação, com devido amparo legal de 

inicio enfocado. 
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Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 

REVOGADO. Para todos os efeitos, com fundamento no — caput— do artigo 49 da 

lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, o processo licitatório em referência e 

nas informações acima expostas, para uma melhor adequação do edital e termo 

de referencia, considerando ainda, a prestação do Município em atender de forma 

eficaz, prezando pela qualidade e as necessidades da Secretaria de Assistência 

Social. 

Publique-se 

Aivaba-ce, 19 de Abril de 2021 

Francisco Dário Cavalcante Mota 
ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria de Assistência Social 
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